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PREGÕES SML <pregoes.sml@gmail.com> 29 de novembro de 2024 às 12:15
Para: Departamento Administrativo Secretaria Geral <sgg.da@portovelho.ro.gov.br>

Processo: 00600-000039869/2024-51-e    
Objeto: Contratação de empresa jornalística responsável pela edição de jornal diário para prestação de serviços
continuados de publicação de atos institucionais de procedimentos licitatórios, notas, editais, decretos, portarias,
penalidades, avisos, citações, extratos de contratos, termos aditivos, comunicações ao grande público e outras
publicações de interesse da Administração e do cidadão a serem veiculados em jornal de grande circulação e de
abrangência municipal, para atender à Prefeitura do Município de Porto Velho
Pregão Eletrônico: 088/2024/SML/PVH

Bom dia, 

Senhores Diretores,

Ao tempo que cumprimento, informo que o Pregão Eletrônico n. 088/2024/SML/PVH, encontra-se em análise da
proposta e documentação de habilitação. Isto posto, encaminhamos o presente para solicitar à Vossa Senhoria, que
promova análise acerca das documentações de Habilitação e Proposta da empresa arrematante, abaixo relacionada:

AR ALERTA RONDONIA LTDA

Salientamos ainda que, caso a documentação não atenda os requisitos constantes no edital, que seja justificado com
embasamento para que possamos citar na conclusão do julgamento das propostas, bem como, caso seja necessário
algum documento complementar poderá ser solicitado a esta Equipe de Apoio.

Sem mais, permanecemos à disposição para outros esclarecimentos.

Atenciosamente 
Lidiane Sales Gama Morais
Agente de Contratação

2 anexos

AR ALERTA RONDONIA LTDA.zip
5697K

EDITAL PE Nº 088.2024.pdf
432K

Departamento Administrativo Secretaria Geral <sgg.da@portovelho.ro.gov.br> 3 de dezembro de 2024 às 10:48
Para: PREGÕES SML <pregoes.sml@gmail.com>

Bom dia!

Prezada Pregoeira,

Encaminhamos em apenso o Parecer acerca da qualificação técnica do licitante "AR ALERTA
RONDÔNIA LTDA", referente ao Pregão Eletrônico nº 088/2024/SML/PVH.

Atenciosamente,

Jerrold Trevor França Scorgie
Diretor do Departamento Administrativo - Em Exercício

De: "PREGÕES SML" <pregoes.sml@gmail.com>
Para: "Departamento Administrativo Secretaria Geral" <sgg.da@portovelho.ro.gov.br>
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Enviadas: Sexta-feira, 29 de novembro de 2024 12:15:30
Assunto: ANÁLISE TÉCNICA PE Nº 088/2024/SML/PVH - EQUIPE 03/SML
[Texto das mensagens anteriores oculto]

--
JERROLD TREVOR FRANÇA SCORGIE
DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO
SECRETARIA GERAL DE GOVERNO
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO

Parecerdequalifica_o_aot_EcnicaARALERTARONDONIA.pdf
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
SECRETARIA GERAL DE GOVERNO
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

PARECER ACERCA DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

PROCESSO Nº 00600-000039869/2024-51

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA JORNALÍSTICA RESPONSÁVEL PELA EDIÇÃO

DE  JORNAL  DIÁRIO  PARA  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  CONTINUADOS  DE

PUBLICAÇÃO DE ATOS INSTITUCIONAIS DE PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS, NOTAS,

EDITAIS, DECRETOS, PORTARIAS, PENALIDADES, AVISOS, CITAÇÕES, EXTRATOS DE

CONTRATOS, TERMOS ADITIVOS, COMUNICAÇÕES AO GRANDE PÚBLICO E OUTRAS

PUBLICAÇÕES  DE  INTERESSE  DA  ADMINISTRAÇÃO  E  DO  CIDADÃO  A  SEREM

VEICULADOS  EM  JORNAL  DE  GRANDE  CIRCULAÇÃO  E  DE  ABRANGÊNCIA

MUNICIPAL, PARA ATENDER À PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO, NOS

TERMOS  DA  TABELA  ABAIXO,  CONFORME  CONDIÇÕES  E  EXIGÊNCIAS

ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 088/2024/SML/PVH

LICITANTE: AR ALERTA RONDÔNIA LTDA

CNPJ: 18.132.816/0001-34

1. DA ANÁLISE.

1.1. Em cumprimento aos ditames do Pregão Eletrônico nº. 088/2024/SML/PVH, proveniente do
processo administrativo em tela, procedemos com a análise quanto ao atendimento do Item 11.5 do
Edital em comento, transcrito abaixo:

“10.5. RELATIVO À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E OUTROS DOCUMENTOS

10.5.1. Atestado (s) de Capacidade Técnica, exclusivamente em nome da licitante, expedidos por pessoa
jurídica de direito público ou privado, que comprovem o fornecimento dos produtos compatíveis com o
objeto deste termo;

10.5.1.1. Os atestados emitidos por pessoa jurídica de direito privado deverão, obrigatoriamente, estar
em  papel  timbrado  com  identificação  e  endereço  da  emitente,  o  nome  completo  do  signatário,
observado o artigo 70 da Lei 14.133/2021.

10.5.2. Em atendimento ao disposto no art. 67, §5º da Lei 14.155/2021, por se tratar de contratação de
serviço  contínuo,  a  empresa  licitante  deverá  demonstrar,  por  atestado  ou  certidão  correspondente,
comprovação instrumental de que tenha executado serviços similares ao objeto da presente licitação, em
períodos sucessivos ou não, por um prazo mínimo, não inferior a 2 (dois) anos da data de emissão desta
comprovação.

10.5.2.1. Para fins de contratação, deverá o licitante comprovar endereço de sede, filial ou escritório de
representação no Município de Porto Velho – RO, conforme justificativa presente no item 4.5 deste
Termo de Referência.

e-DOC FDEB8ACA

Documento assinado digitalmente.Acesse https://epmpv.portovelho.ro.gov.br/?a=autenticidade e informe o e-DOC FDEB8ACA
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
SECRETARIA GERAL DE GOVERNO
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

10.5.3.  O licitante deverá comprovar que o jornal  em que irá veicular  as publicações é de grande
circulação, conforme entendimento expresso no presente Termo de Referência, em seu item 4.3, uma
vez  que  a  comprovação  acerca  do  jornal  realizar  publicações  de  grande  circulação  no  Estado  de
Rondônia constitui critério de habilitação. Instrumentos comprobatórios deste item constituem-se como
contratos de assinatura e notas fiscais de fornecimento/ venda de jornais.” 

2. DO ATESTADO.

2.1.  Ao  compulsar  os  documentos  encaminhados  pelo  licitante,  foi  constatado  que  o  mesmo

apresentou somente 01 (um) atestado, conforme abaixo:

e-DOC FDEB8ACA

Documento assinado digitalmente.Acesse https://epmpv.portovelho.ro.gov.br/?a=autenticidade e informe o e-DOC FDEB8ACA

https://epmpv.portovelho.ro.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaDocumento&filter[edoc]=FDEB8ACA


PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
SECRETARIA GERAL DE GOVERNO
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

2.2. O presente atestado é insuficiente para comprovar a expertise técnica da contratada, pois os

quantitativos são ínfimos frente ao estimado da pretensa contratação, e ainda,  demonstra que a

periodicidade em prestar tal serviço é baixa. O atestado não atendeu aos requisitos constantes nos

itens 10.5.1.1 e 10.5.2 do edital em comento. 

2.3. O licitante não apresentou outros atestados e/ou documentos equivalentes que assegurem e

comprovem  a  expertise  técnica  da  empresa  em  executar  o  serviço  pretendido,  tampouco

documentos comprobatórios que sustentem tais informações, descumprindo o estabelecido no item

10.5.2 do edital.

3. DAS DEMAIS DOCUMENTAÇÕES COMPROBATÓRIAS

3.1. O licitante não comprovou endereço da sede, filial ou escritório de representação no Município

de Porto Velho, devido à especificidade do objeto, conforme preconizado no item 10.5.2.1 do edital.

3.2. O licitante não apresentou a comprovação que o enquadre como jornal de grande circulação,

conforme estabelecido no item 10.5.3 do edital.

3.3. Ao analisar o cadastro nacional da pessoa jurídica, apresentado pelo licitante, foi observado que

não  há  nem  como  atividade  principal,  tampouco  secundária  o  CNAE  de  edição  integrada  à

impressão de jornais diários e/ou edição de jornais diários, conforme abaixo:

e-DOC FDEB8ACA
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3.3.1.  Ao  analisar  o  Contrato  Social  do  licitante,  também  foi  constatado  que  o  mesmo  não

contempla as atividades de edição integrada à impressão de jornais diários e/ou edição de jornais

diários, conforme “print” abaixo:

e-DOC FDEB8ACA
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3.3.1.1.  Assim sendo,  fica  comprovado  que  o  licitante  não  possui  especialização  na  atividade

licitada, e que sua atuação no mercado diverge ao objeto licitado.

4. CONCLUSÃO:

Ante ao exposto, deliberamos pela REPROVAÇÃO E DESCLASSIFICAÇÃO do licitante, pois o

mesmo não atendeu integralmente aos requisitos impostos no item 11.5 do edital, no que concerne a

qualificação técnica da empresa.

Porto Velho/RO, 03 de dezembro de 2024.

JERROLD TREVOR FRANÇA SCORGIE
Diretor do Departamento Administrativo – Em Exercício

Matr. Nº 1007054
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